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ESTAIX}I}E §URGIPE
PREFETTURA MUN{ICTPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N" 105/2022
DE 05 DE JANEIRO DE 2022

"Nomeia Servidort'

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo c,om a Lei 825, de 30 de dezembro de 2009 c/c a Lei n' 826 de
30 de dezemb,ro de 2009 e ainda clc a Lei no 1,065, de 05 de janeiro de 2021, e alterações
posteriores,

DECRETA:

Art. l' - Ficanomeado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado:

AÍí2" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

AÉ.3" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABII{ETT DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE,05 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ALVES VALHO
Prefeito

&aFlmialokixoto,oo2T, 1"Ardr-ftdto,ltâbeielfuüals[CEP4929í)'fi)(), CMI/MFn"13.098.181Â,0ül-82,e-nrail:
eabipsteí4.hlabfliÍnipha -sE-so\'.trr

Aldileno Lima Andrade 861883 SSP/SE 413.663.795-00 CCE-t Procurador Geral
do Município

OCUPAF{TE RG CNPF SIMBOLO CARGO
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ESTAIX)DE SERGIPE
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N" rc6a022
DE 05 DE JANEIRO DE 2022

oNomeia Servidortt

o PREFEITO MT NICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei 825, de 30 de dezembro de 2009 clc aLein; C2O de
30 de dezernb'ro de 2009 e ainda c/c a Lei rf 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e alterações
posteriores,

DECRETA:

Art l" - Fica nomeado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado:

^rt.2o 
- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

ArL 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MTJNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, OS DE JANEIRO DE 2022.

DANILO CARVALHO

F!ê FIúie§ kixoto, n" 27, lo Arrda-ftnro,ltabaíauinha/sE, cEP 4g2g01xn, CtilpJ/MF no 13.098.t8r,om1-82, e-mail:
gabinelgâ)itabsianinln-se.eo\'.b,Í

Altemar Jose dos Santos 1317754 SSP/SE 904.870.015-91 CCE.I Secreüírio
Municipal de

Educação

WS

iÁt--ffi

OCUPANTE RG CNPF SIMBOLO CARGO
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ESTNX}DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MABAIANINHA

DECRETO N" IO7l2022
DE 05 DE JANEIRO DE 2022

"Nomeia Servidor"

O PREFEITO MUTYICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei 825,de 30 de dezembro de 2009 clc aLei no 826 de
30 de dezemb,ro de 2009 e ainda clc a Lei no 1.065, de 05 de janeiro de 202,1 e alterações
posteriores,

DECRETA:

Art l' - Fica nomeada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada:

Parágrafo Único - A nomeada no caput deste artigo exercerá a função de
gestora do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art 2" - Este decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Art 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MTJNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, Os DE JANEIRO DE

DANILO CARVALHO

Ana Luiza Silva de
Carvalho

1.403.886 SSP/SE 016.785.575-10 CCE-T Secretária
Municipal de

Assistência Social e

do Trabalho

i. " .

tÂ,.dt#'

Pça Ftoriano Peixoto.no 27,1'Andff-C€nEo,ItrbaianiúaÃE CEp 49290400. CNPJIMF no 13.098.18I/0001-82, e-mail:
pahinetel.á)itabaianinha.se,gtx'.br i

OCUPANTE RG CNPT SÍMBOLO CARGO
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ESTAI}ODE SERGIPE
PREFEITURA MTJNTCIPAL DE ruABAIANINHA

DECRETO N" IO8/2022
DE 05 DE JANEIRO DE 2022

*Nomeia Servidor"

o PREFETTO MUIYICIPAL DE ITABAIANTNHA, Estado de sergipe, no
gry das atribuições legais e de acordo com a Lei 825,de 30 de dezembro de 2009 clc aLeino g26 de30 de dezembro de 2009 e ainda clc aLei no 1.065, de 05 de janeiro de Zozt, e alterações
posteriores,

DECRf,TA:

Art l' - Fica nomeada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada:

4rt.2 - Este decreto entra em ügorna data de sua publicação

Aú.3'- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MT'NICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, OS DE JAI§EIRO DE 2022.

DÁNILO AL VÁLHO

Pça Floriano Feixoto, uo 27, lo Aadr-Ccrnro, naüaimiohal§E CEp49Z9Gm0, CNpJ/lv{F no 13.098.181/ff[I-&2, e-mail:
mbincrer.aitlabaimiohâ.s.eor'.br

Débora Santos Macêdo
Araújo

917603 SSP/SE 463.556.005-82 CCE-t Secretiíria
Municipal de

Administração,
Planejamento e

Finanças

OCUPANTE RG CNPF SÍMBOLO CARGO
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ESTAIX} DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TTABAIANINHA

DECRETO N" T{P/2022
DE 05 DE JANEIRO DE 2022

"Nomeia Seridor"

O PREFEITO MIJNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei 825,de 30 de dezembro de 2009 clc aLei n'826 de
30 de dezernb,ro de 2009 e ainda clc a Lei no 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e alterações
posteriores,

DECRETA:

Art 1o - Fica nomeada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada:

{rt.2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MT]NICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 05 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ALYES YALHO
Prefeito

Pça Floriarn Peixoto, no 27, 10 Andar-(ho,ltabaiminha/SE, CEP4929(Xn0, CNPJ/MF no 13.098.181/0001-82, e-mail:
efl bineteídtrabaiminha.se_ go\'.br

Fernanda do Nascimento
Santana

t365975 SSP/SE 002.843.695-43 CCE-T Secretária
Municipal de

Controle Interno

í..'

OCIJPANTE RG CNPF SÍMBOLO CARGO
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i

lÂ==MESTAIX) DE SERGIPE
PREFETTURA MTJNICIPAL DE ITABATANINHA

DECRETO I\" IlO/2022
DE 05 DE JANEIRO DE 2022

"Nomeia Servidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei 825,de 30 de dezembro de 2009 çlc aLein'826 de
30 de dezernb,ro de 2009 e ainda c/c a Lei no 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e alterações
posteriores,

DECRETA:

Art l" - Fica nomeada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada:

Art.2" - Esúe decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABII\TETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 05 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ALVES
Prefeiio Municipol

Pça Floriano kixoto,no27,l" Aldrar. *Ctrnro,ltaboianinlraÂ[CEP4929(XI)O, CNPJ/MFno 13.098.1S1/mOl-82, e-mail:
gabinÊt€/. alilaboi^aninha -s€- got'.br

krgnd Alícia Lima Fonseca 3003365-9 SSP/SE 00t.774.605-12 CCE-t Secretiíria
Municipal de Saúde

OCUPANTE RG CNPF SIMBOLO CARGO
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IÂ-".rH
ESTADODE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO If fiINOL2
DE 05 DE JANEIRO DE 2022

*Nomeia Servidor'

o PREFETTO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei 825, de 30 de dezembro de 2009 clc aLein" g26 de
30 de dezemb'ro de 2009 e ainda c/c a Lei no 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e alterações
posteriores,

DECRETA:

Art l' - Fica nomeado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado

4rt.2 - Este decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Arü 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DB ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, OS DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ALVES VÁLHO
Prefeito

Pça Floiano kixoto, n9 27, 1'Ardar-Cemro,ItabaianinbaAE, CEP 4g2XÁm,CNpJÂiÍF no t3.098.181/ünl-82, e-mail:
eebinste/Elitabeisnfu hâ.se.gor'.b(

Jairo Floríano dos Santos t464tr0 ssP/sE 999.437.43549 CCE-t Secretiário
Municipal de

lndústria, Comércio
e Turismo

OCUPANTE RG CNPF SÍMBOLO CARGO
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ESTN}ODE SERGIPE
PREFEMURA MT'NICTPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO I* N2NO22
DE 05 DE JAF{EIRO DE 2022

*Nomeia Servidor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribüções legais e de acordo com aLei 825, de 30 de dezembro de2009 clc aLein'826 de
30 de dezernb,ro de 2009 e ainda clc a Lei nÇ 1.065, de 05 de janeiro de 202t, e alterações
posteriores,

DECRETA:

Art. l' - Fica nomeado a partir desta datq o servidor abaixo relacionado:

4rt.2" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 3" - Revogarn-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 05 DE JAI\ÜEIRO DE 2022.

DANILO DE CARVALHO
Prefeito

Pça Flmiano Felxoto,to 27,1" Adü-C€trlro,Itabaiainba/SB CEP 4929$W,CNPJ/MF n" 13.O98.181(ml-82, e-mait:
gnbirHeí.d)ilabflisrhha -se-s§..b,Í

Karani Silva dos Santos 3019789 SSP/SE 004.056,585-83 CCE.I Secretário
Municipal do

Desenvolvimento
Agropecuário e do

Meio Ambiente

lÂ,:ffi:

OCI.TPANTE RG CNPF SÍMBOLO CARGO
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ESTAI)IODE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO tt 113t2022
DE 05 DE JANEIRO DE 2022

*Nomeia Servidor"

O PREFEruO MIJNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei 825, de 30 de dezembro de 2009 clc aLei no 826 de
30 de dezernb,ro de 2A09 e ainda cÍc a Lei no 1.065, de 05 de janeiro de 2A2L, e alterações
posteriores,

DECRETA:

Art l' - Fica nomeado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado:

4rt.2" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o - Revogam-se as disposições em contnírio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 05I}E JAI§EIRO I}E 2022.

DANILO AL VALHO

Pça Flmiarn Feixoto, a" 27, lo Arrda - Cedro, 4929(}{m0, C'NPJ/I,íF n' 13.098.181/0001-82, e-rnail:

Mírcio Lima dos Santos
Junior

3.502.531-0 SSP/SE 082.9s9.97548 CCE-t Secrekário
Municipal de
Comunicação,

Cultura, Esporte e

Lazer

safu e,:d.ttatroisninlu.se -eov.b,r

OCUPANTE RG CNPF SÍMBOLO CARGO
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E§TAI'O I'E §EBGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABATANINHA

DECRETO N: 1t4t2022
DE 05 DE JANEIRO DE 2022

*Nomeia Servidor"

o PREFETTO MIINIICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de sergipe, no
yry das atribuições legais e de acordo com a Lei 825,de 30 de dezembro de 2009 clc aLein. g2ó de30 de dezernb'ro de 2009 e ainda clc aLa no 1.065, de 05 de janeiro de ZA2t, e alterações
posteriores,

DECRETA:

Art l' - Fica nomeado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado:

Á'rt.2" - Este decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Art 3" - Revogam-se as disposições em contriário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 05 DE JANEIRO DE 2022.

DANILO ALVES
Prcfeito

Pçá Floriam Feixoto, n" 27, lo Adr-Cenm,Itabaiminha/Sq CEP49Z9G{rO, CNpJ/MF no 13.098.181/(ml-82, e-mail:
grbime/,Aiihb{iâninha_s.sür,.b(

Rodrigo Soares Souza 34901981 SSPISE 460.579.255-05 CCE-t Secretiário
Municipal de

Obras, Transportes
e Serviços Públicos

OCUPANTE RG CNPF SIMBOLO CARGO
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Prefeitura Municipal de Itabaianinha 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022-SRP 

 
O Município de Itabaianinha, Estado de Sergipe, através da Pregoeira Municipal, torna público em cumprimento às disposições 
legais, que fará realizar licitação, modalidade Pregão na forma Eletrônica, para Registro de Preços, mediante informações a 
seguir: 
 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras contratações de empresa para aquisição com fornecimento parcelado de água 
mineral e vasilhames, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do presente Edital, para atender as 
necessidades dos Órgãos Públicos que compõem a estrutura organizacional do Município de Itabaianinha/SE, abaixo 
relacionados:  
 
- Secretaria Municipal de Educação; 
- Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; 
- Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos;  
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente; 
- Secretaria Municipal de Comunicação, Cultura, Esporte e Lazer;  
- Secretaria Municipal de Finanças; 
- Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo; 
- Fundo Municipal de Assistência Social; 
- Fundo Municipal de Saúde, e, 
- Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
 
LOCAL: Plataforma Eletrônica Licitanet – Licitações Online, através do site http://www.licitanet.com.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 07 de janeiro até as 09hs00min do dia 19 de Janeiro de 2022. 
 
ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 19 de janeiro de 2022, às 09hs30min. 
 
DISPUTA DE LANCES: Dia 19 de janeiro de 2022. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília/DF. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão 
correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Programa do Município de Itabaianinha, do Fundo Municipal de 
Saúde – FMS, do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS e da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito – 
SMTT, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada as cautelas de celebração de 
Termo de Contrato e emissão de Empenho Prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de 
despesas específicos constarão nos referidos documentos. 
 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002 subsidiada pela Lei 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Complementar n° 123/2006 
alterada pela LC 147/2014, regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, Decreto Municipal n° 046/2020 e Decreto 
Municipal 125/2018. 
 
NÚMERO DO PARECER JURÍDICO: 224, de 28 de dezembro de 2021. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo poderá ser adquirido na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal, sito à Praça Floriano Peixoto n° 27, 1º Andar, Centro, Itabaianinha/SE, (prédio sede do Banco do Brasil) pelo 
telefone (79) 3544-1291, pelo e-mail pregao@itabaianinha.se.gov.br, através do site da Prefeitura Municipal de Itabaianinha, 
acessando ao link https://www.itabaianinha.se.gov.br/ ou através da Plataforma Eletrônica Licitanet, acessando ao site 
http://www.licitanet.com.br  
 

Itabaianinha/SE, 05 de janeiro de 2022. 
 
 
 

JOSEFA MARIA ARAÚJO 
Pregoeira 

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação

http://www.licitanet.com.br/
mailto:pregao@itabaianinha.se.gov.br
https://www.itabaianinha.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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